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DIárIo Do ExECuTIvo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .788, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Altera a Lei nº 13 .495, de 5 de abril de 2000, que insti-
tui o Programa de Proteção a vítimas e Testemunhas de 
Infrações Penais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o caput do art . 2º da Lei nº 13 .495, de 5 de abril de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 2º – o programa de que trata esta lei tem como objetivo garantir proteção para as pessoas que 

estejam sendo ou possam vir a ser coagidas ou ameaçadas por sua colaboração direta ou indireta em investiga-
ção criminal, processo penal ou investigação conduzida por comissão parlamentar de inquérito .” .

Art . 2º – Fica acrescentado ao caput do art . 7º da Lei nº 13 .495, de 2000, o seguinte inciso vI:
“Art . 7º – ( . . .)
vI – por membro do Poder Legislativo .” .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .789, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Dispõe sobre a presença de profissional fisioterapeuta nas 
unidades de Terapia Intensiva – uTIs – localizadas no 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – No atendimento aos pacientes internados nas unidades de Terapia Intensiva – uTIs – 

localizadas no Estado, nas modalidades adulto, neonatal e pediátrica, fica recomendada a presença de profis-
sionais fisioterapeutas nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de vinte e quatro horas 
diárias de atendimento .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .790, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Acrescenta o inciso Ix ao § 1º do art . 4º da Lei nº 12 .666, 
de 4 de novembro de 1997, que dispõe sobre a política 
estadual de amparo ao idoso e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao § 1º do art . 4º da Lei nº 12 .666, de 4 de novembro de 1997, o 

seguinte inciso Ix:
“Art . 4º – ( . . .)
§ 1º – (…)
Ix – o incentivo à criação de conselhos municipais do idoso, de acordo com a legislação 

pertinente .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .791, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Altera a Lei nº 21 .155, de 17 de janeiro de 2014, que ins-
titui a política estadual para o estímulo da atividade de 
cuidador de idoso .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o inciso III do art . 3º da Lei nº 21 .155, de 17 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a 

redação a seguir, ficando acrescentado ao mesmo artigo os seguintes incisos IV a VI:
“Art . 3º – ( . . .)
III – contribuir para a melhoria da atenção prestada ao idoso, com o auxílio de um profissional 

qualificado;
IV – promover a divulgação da profissão de cuidador de idoso;
V – estimular a realização de palestras e cursos com esclarecimentos a respeito da profissão de 

cuidador de idoso;
vI – incentivar a criação de fóruns de cuidadores de idosos como meio de fortalecer a 

profissão.”.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .792, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Leo-
poldina o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Leopoldina o imóvel com 

área de 11 .774m² (onze mil setecentos e setenta e quatro metros quadrados), situado no Sítio São José, naquele 
município, e registrado sob o nº 4.383, à fl. 1 do Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Leopoldina .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao Centro Social urbano de 
Leopoldina .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .121, DE 13 DE JANEIro DE 2021 .

Disciplina a autorização para prestação de serviço de 
transporte de passageiro, não aberto ao público, caracteri-
zado como fretamento contínuo ou eventual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .403, de 21 de janeiro 
de 1994, no art . 730 do Código Civil, instituído pela Lei nº 10 .406, de 10 de janeiro de 2002, no inciso vII do 
art . 4º da Lei Federal nº 12 .587, de 3 de janeiro de 2012, no art . 107 do Código de Trânsito Brasileiro, instituído 
pela Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, no Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 
nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210113223043011.


